
INDICAÇÃO Nº 
1806
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a liberação de recursos para que seja efetuado serviço de pavimentação na Unidade II da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos, situada à Rua Tenente Aluizio de Faria, 141 – Jd. Santa Mena, Cep 07096-090, em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos, situada à rua Tenente Aluizio de Faria, 141 – Jd. Santa Mena, Cep 08096-090, em Guarulhos, é uma instituição sem fins lucrativos, que hoje atende 383 pessoas, entre crianças e adultos, de 6 a 50 anos de idade.

As dificuldades são imensas e, muito do trabalho ali executado, é possível graças às doações recebidas. Uma das reivindicações que justifica a presente propositura, é a necessidade de renovação do tipo de calçamento que reveste, desde a entrada da Instituição ao interior do espaço.

Atualmente, o piso é feito de lajotas de concreto, as rodas das cadeiras ficam enroscadas nos vãos entre uma pedra e outra, dificultando enormemente a locomoção dos cadeirantes. Além disso, alunos que caminham sozinhos, porém, com a mobilidade reduzida, acabam necessitando da companhia de um profissional da Instituição que lhes dê suporte para que não caiam.

Diante dos problemas aqui expostos, pedimos encarecidamente ao Excelentíssimo Senhor Governador que libere os recursos necessários para que o piso seja substituído por asfaltamento, ou outro de melhor qualidade, num espaço de aproximadamente 12 x 12 m², melhorando assim as condições de locomoção dos atendidos pela Instituição.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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